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ATA N.º 008/2025 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL 

 

Presidente: Verª. Idianesa de Bispo Godinho Gregolon 

Vice-Presidente: Verª. Carla Janara Boff Telles 

 

Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 

cinco, reuniram-se os membros da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL. Estavam presentes os Vereadores: 

Carla Janara Boff Telles, Idianesa de Bispo Godinho Gregolon e 

Rodrigo de Braga Colla.  Vereador Joaquim Leonel de Andrade 

estava de atestado médico, não fez parte da reunião da Comissão. 

Foram lidos os Processos de nº 24, 29, 30 e 32/2025. Processo nº 

24/2025 – da Mesa Diretora (PRL nº 08/2025) - “Altera a 

Resolução Legislativa n.º 014/2001 e dá outras Providências” 

(Emenda ao Regimento Interno nº 15). Com Parecer Jurídico 

Favorável. Relatora: Verª. Carla Janara Boff Telles. Emitiu 

Parecer Favorável, parecer acolhido, pela Comissão, por 

unanimidade. PROCESSO Nº 029/2025 – do Poder Executivo – (PL nº 

016/2025) – “Autoriza o Poder Executivo a prorrogar os contratos 

emergenciais que especifica e dá outras providências”. Com Parecer 

Jurídico Favorável. Relatora: Verª. Carla Janara Boff Telles. 

Emitiu Parecer Favorável, parecer acolhido, pela Comissão, por 

unanimidade. PROCESSO Nº 030/2025 – do Poder Executivo – (PL nº 

017/2025) - “Dispõe sobre benefícios eventuais da política 

municipal de Assistência Social e dá outras providências”. Com 

Parecer Jurídico Favorável. Relatora: Verª. Idianesa de Bispo 

Godinho Gregolon. Emitiu Parecer Favorável, parecer acolhido, 

pela Comissão, por unanimidade. PROCESSO Nº 032/2025 – do Poder 

Executivo – (PL nº 018/2025) - “Autoriza o Poder Executivo a 

formalizar a contratação por tempo determinado, em caráter 

emergencial e por excepcional interesse público, de professor, 

para atender às necessidades da educação básica”. Com Parecer 

Jurídico Favorável. Relator: Ver. Rodrigo de Braga Colla. Emitiu 

Parecer Favorável, parecer acolhido, pela Comissão, por 

unanimidade. Nada mais havendo a tratar encerro a presente ata 

que depois de aprovada vai assinada por mim, Silvia Clarice 

Ribeiro Zanette, Oficial Legislativa, que redigi e digitei e 

pelos membros da Comissão. Câmara Municipal de Vereadores, Sala 

de Comissões Orácio Campos de Oliveira, em 18 de junho de 2025. 

Verª. Carla Janara Boff Telles ________________________________ 
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